Senhor Presidente
Senhores Vereadores

Se toda a população brasileira tivesse pleno conhecimento das leis e regras de trânsito certamente inúmeros acidentes, que ferem ou até mesmo ceifam ou a vida de muitos pedestres e motoristas, poderíam ser evitados diariamente.
Entre maio e junho deste ano, por ocasião do Maio Amarelo, uma iniciativa da Secretaria de Planejamento e Governança e da Secretaria de Mobilidade, em parceria com a Secretaria da Educação levou cerca de dois mil estudantes de 12 escolas municipais à Praça 22 de janeiro, em uma “mini cidade” montada com a finalidade de instruir e conscientizar todos os presentes e participantes sobre a sinalização e regras de trânsito.
A ação foi um sucesso e aos finais de semana o espaço ficou disponível para quem quisesse, de forma recreativa, orientar seus familiares sobre o trânsito.
Nada aconteceria se não houvesse por trás, nos bastidores e na linha de frente, junto às crianças, vários servidores empenhados em dar o seu melhor e fazer com que este evento ocorresse. Abaixo seguem os servidores participantes e suas funções:
• Adriano Joselei de Almeida - Operador de Som no Multicultural;
• Caroline Marin Gonçalves de Lima - Diretora de Projetos Viários e Sinalização - SEMOB;
• Claudia dos Santos - Auxiliar de Serviços Básicos - SEMOB;
• Glicéria dos Santos Rio Branco - Servente - SEMOB;
• José Francisco da Silva Filho - Motorista - SEDUC;
• Josué Francisco Pimenta - Responsável pelo Departamento de Sinalização - SEMOB 2;
• Marcelo Vieira de Castro Santos - Agente da Autoridade de Trânsito - SEMOB;
• Paulo Roberto Farat Junior - Coordenador de Educação no Trânsito - SEMOB;
• Rafael da Silva França - Agente da Autoridade de Trânsito - SEMOB;
• Regina Célia Viana Morais - Assessora Pedagógica - SEDUC;
• Sonia Maria Mariano - Auxiliar Administrativo - SEPLAG;
• Tania Aparecida Martins de Aguiar - Equipe de Transporte - SEDUC;
• Vandilma Silva Galindo – Assessora Pedagógica – SEDUC;
• Vanessa Godoi de Moura – Subcoordenadora de Educação no Trânsito – SEMOB.


PROJETO DE DECRETO-LEGISLATIVO Nº  71 /2023


Concede a Medalha de Mérito ao Servidor Público aos membros da equipe de organização e execução das atividades do “Maio Amarelo”.


[bookmark: _GoBack]Art. 1º - Fica concedida a Medalha de Mérito ao Servidor Público aos membros da equipe de organização e execução das atividades do “Maio Amarelo”, pelo destaque e empenho no serviço público prestado à população.

Art. 2º -  Este Decreto-Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

			SALA MARTIM AFONSO DE SOUSA
			Em 17 de agosto de 2023.
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